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CÂMARA MUNICIPAL DE 

SÃO GONÇALO 
DO ANIARANTE 
Crescendo junto com você 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 

GONÇALO DO AMARANTE-CEARÁ. 

INDICAÇÃO n°  US /2021. 

O VEREADOR THIAGO DOS SANTOS ROCHA, infra-assinado, no uso de suas atribuições 

constitucionais e regimentais, vem com o devido respeito, apresentar à Vossa Excelência, nos 

termos do Art. 183 do Regimento Interno da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante/CE, 

a presente INDICAÇÃO, sugerindo ao Chefe do Poder Executivo: CONTRATAÇÃO DE 

SERVIDORES PARA TRABALHAREM NOS CEMITÉRIOS PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO, NA FUNÇÃO DE COVEIROS. 

Justificativa: 

A presente indicação tem a finalidade de contratação de servidores para trabalharem nos 
cemitérios públicos do nosso Município, na função de coveiros, para auxiliarem nos trabalhos de 
funcionamento do cemitério e das sepulturas, como: cavar covas e fecha-las, dentre outras atribuições 
inerentes ao cargo. 

O Município não dispõe de funcionários para realização destes trabalhos, portanto, as famílias 
precisam contratar alguém para cavar o local da sepultura de seus entes queridos e auxiliar no 
sepultamento ou, quando a família não possui condições financeiras para contratar alguém, os próprios 
familiares se reúnem para realizarem o serviço. 

Sendo assim, com a contratação de funcionários para esta função, evitaria o desgaste das 
famílias abaladas no momento de despedida de seus entes queridos. 

Diante do exposto, requer a aprovação da presente matéria pelos nobres colegas vereadores. 

Nestes Termos, 
Pede e Espera Deferimento. 

Gabinete do Vereador Thiago do Roch aos 13 dias do mês de outubro de 2021. 

'ThfagWdos Santos Rocha 
Vereador 
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